
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO*

Contratante: Município de Macaíba/RN, através da 
Secretaria Municipal de Educação; Contratada: LC 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Objeto: 
Readequação com o acréscimo e supressão de 
quantitativos e prorrogação do prazo de vigência 
e execução para conclusão da creche próinfancia 
do Monte Líbano no Município de Macaíba/RN. 
Processo licitatório nº 003/2014. Modalidade: 
Concorrência. Márcia de Paula Brilhante Portela 
Sbrussi - P/Contratante. José Bonifácio da Silva - P/
Contratado.

*Republicado por incorreção.

PORTARIA Nº 023/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 38/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença 
à servidora efetiva EDNA DARC MEDEIROS 
FREITAS, matrícula nº 00016713-1, ocupante do cargo 
de Professora, Nível II P, classe E, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação na Escola José Pinheiro 
Borges, pelo período de 26/12/2014 a 24/01/2014, 
com valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo todos os seus efeitos ao dia 26 
de dezembro de 2014.

Macaíba – RN, 02 de fevereiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 024/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 37/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva VANIA BATISTA DA SILVA, 
matrícula nº 00035670-1, ocupante do cargo de 
ASG, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
no Centro de Saúde de Macaíba, pelo período de 
27/12/2014 a 17/01/2014, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo todos os seus efeitos ao dia 
27 de dezembro de 2014.

Macaíba – RN, 02 de fevereiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 025/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei 
Municipal 1.695/2014 c/c art. 7º, XVIII da Carta 
Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 37/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternidade 
à servidora efetiva JULIANY PINHEIRO PEREIRA 

SANTOS, matrícula nº 0072087-1, ocupante do 
cargo de Agente de Saúde, vinculada a Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 08/12/2014 
a 05/06/2015, com valor correspondente à renda 
mensal igual à última remuneração da segurada 
composta pelas seguintes verbas: Salário Base do 
cargo de Agente de Saúde, Insalubridade, GDABAS 
e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de 
dezembro de 2014.

Macaíba – RN, 02 de fevereiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 026/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, § 2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 10653/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício de Auxílio 
Doença ao servidor efetivo JANILSON LUIZ ALVES 
DA SILVA, matrícula nº 0025577-1, ocupante do 
cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 25/01/2015 a 25/03/2015, 
com valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo todos os seus efeitos ao dia 25 
de janeiro de 2015.

Macaíba – RN, 02 de fevereiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

ANO VI – N° 737 - Macaíba-RN, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2015  

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito

PORTARIAS

EXTRATO



ANO VI – N° 737 - Macaíba-RN, quarta-feira, 04 de fevereiro de 2015  2

PORTARIA Nº 027/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
9778/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício de 
Auxílio Doença à servidora efetiva MARIA JOSÉ 
LOPES MARTINS, matrícula nº 0000965-1, 
ocupante do cargo de Professora, nível I, classe 
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 19/01/2015 a 17/04/2015, com 
valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de 
janeiro de 2015.

Macaíba – RN, 02 de fevereiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 028/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
2983/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício 
previdenciário de Auxílio Doença à servidora efetiva 
JOELMA CRISPIM MACHADO, matriculada 
sob o nº 0010413-1, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Tributação, pelo período de 19/01/2015 a 
17/04/2015, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base, Gratificação por 
Produção da atividade de apoio a administração 
fazendária e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de 
janeiro de 2015.

Macaíba – RN, 02 de fevereiro de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 029/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
10346/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício 
previdenciário do Auxílio Doença ao servidor efetivo 
JORGE LUIZ SOARES DE MACEDO, matrícula 
nº 0019682-1, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Tributação, 
pelo período de 17/01/2015 a 16/04/2015, com 
valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos ao dia 17 de 
janeiro de 2015.

Macaíba – RN, 02 de fevereiro de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 030/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com 
a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
10654/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício de 
Auxílio Doença à servidora efetiva LETICIA 
VARELA DA SILVA, matrícula nº 0009148-1, 
ocupante do cargo de ASG, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde no Hospital Regional Alfredo 
Mesquita, pelo período de 25/01/2015 a 09/04/2015, 
com valor correspondente à sua última remuneração 

de contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Vencimento à Disposição e Adicional por Tempo de 
Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo todos os seus efeitos ao dia 
25 de janeiro de 2015.

Macaíba – RN, 02 de fevereiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 031/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60, da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
10376/2014.
 
RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição à servidora efetiva MARIA 
DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO, matriculada 
sob o nº 0002852-1, no cargo de ASG, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação – SME na APAE, 
com paridade e proventos integrais conforme os 
Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput 
e parágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 
1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proventos são 
compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de ASG
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta 
por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo 
ocupado pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
janeiro de 2015.

Macaíba – RN, 02 de fevereiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV 

PORTARIA Nº032, 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015

Exonera Servidora nomeada para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de Trânsito e 
Transporte, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
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do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar aServidoraALYNE DE LIMA 
NASSER NÓBREGA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 048.698.614-45, do cargo comissionado 
de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS,sob o símbolo CC.2, Lotada na  
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte, 
nomeada através da Portaria nº 867/2013 datada de 
02 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 02 de fevereiro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

que legais são conferidas por Lei, em especial o que 
dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do Município.  
CONSIDERANDO que o servidor integrante do 
quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal,por 
motivo de aprovação em Concurso Público.
CONSIDERANDO que o requerente se submeteu a 
concurso público, tendo sido aprovado, convocado, 
inclusive já cumpriu o estágio probatório, e seu 
desligamento dos quadros permanente deverá ser 
prescidido do competente processo administrativo, 
desde que seja iniciativa do Município empregador, 
o que não é o caso em tela.  
CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teoria 
da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Adminstração se posicionar de forma contrário ao 
requerimento em estudo. 
CONSIDERANDO que pelos fatos narrados 
o prévio processo administrativo é totalmente 
dispensável. 

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido, o servidor integrante 
do quadro permanenteSr.EUCLIDES TEIXEIRA 
NETO, ocupante do cargo de Professor, 
matrícula1103040, com ingresso no serviço Público 
Municipal mediante prévio concurso público, com 

nomeação para o exercício do cargo, através do 
termo de posse, datado de 18/02/2013.   
Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, como 
também a Secretaria Municipal de Educaçãoa 
tomada de medidas cabíveis necessárias para fiel 
cumprimento do presente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se
Macaiba – RN, 02 defevereiro 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

EXPEDIENTE

O Boletim Oficial do Município de Macaíba (Lei 
Nº 1478/2010) é uma publicação da Prefeitura Muni-
cipal de Macaíba - Site: www.prefeiturademacaiba.
com.br
Jornalista responsável: Sérgio Silva do Nascimento 
Reg. Prof. 001777-RN
Edição, Diagramação e Distribuição:ASSECOM - 
Assessoria de Comunicação de Macaíba Email: asse-
com@prefeiturademacaiba.com.br

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário
Edivaldo Emídio da Silva
Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser 

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

PODER LEGISLATIVO

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

PODER JUDICIÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO

www.prefeiturademacaiba.com.br


